
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Dispõe  sobre  a  denominação  da  área  localizada
entre as Ruas Rio Negro, Rua Rio Aracaju e Rua
Rio Pequeri, Parque Orestes Ongaro. 

O Prefeito Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara Municipal aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º A área verde localizada entre as Ruas Rio Negro, Rua Rio Aracaju e Rua
Rio Pequeri no Parque Orestes Ongaro, passa a ser denominada “João Vieira da Rocha (Sr.
João Pipino)”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2024.

Eduardo Lippaus
Vereador - PSB 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900 - Site: https://www.hortolandia.sp.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por finalidade denominar a área verde localizada entre
as  Ruas  Rio  Negro,  Rua  Rio  Aracaju  e  Rua  Rio  Pequeri  no  Parque  Orestes  Ongaro  em
homenagem ao Senhor João Viera da Rocha. 

Natural de Cachoeira de Minas, Minas Gerais, filho mais velho de Pedro Vieira da
Rocha e Ilza, mudou-se para Hortolândia quando ainda era distrito de Sumaré. 

Foi nesse município, onde veio em busca de uma vida melhor, que seu João, mais
conhecido como “João Pipino”, junto com sua esposa Maria Angelica Morelato da Rocha criou
seus cinco filhos, João Carlos Vieira da Rocha, Jovelino Morelato Vieira da Rocha, Rosiane
Vieira da Rocha, Rafaela Vieira da Rocha Paulo e Renata Vieira da Rocha com muito amor,
dignidade e respeito. 

Muito  Trabalhador  e  esforçado,  João  viu  a  oportunidade  de  montar  um bar  no
Parque  Orestes  Ongaro,  “o  bar  do  Sr.  João  Pipino”,  na  época  o  bairro  não  tinha  muitos
comércios e seu João começou a vender mercadorias de uso diário para os moradores. 

Devido a distância do bairro ao centro e as poucas opções de transporte público, o
bar do seu João virou uma mercearia com diversos produtos para atender as necessidades da
população,  e em várias ocasiões quando era possível ele doava alimentos para quem não
podia comprar. 

Mesmo com as dificuldades de um comerciante pequeno que lutava para criar sua
família  e manter  o negócio  funcionando,  ainda  assim,  era generoso  e ajudava  as  famílias
carentes que precisavam de alimento. 

Era conhecido como um homem de coração bom e generosos, mas com o tempo a
saúde ficou mais frágil deixando-o debilitado, em 2017 a sua missão aqui na terra foi cumprida.

Seu João contribuiu e fez parte da história de Hortolândia, deixou um legado de
amor, trabalho e generosidade e será sempre lembrado como um homem bom que apesar das
dificuldades encontrava meios de ajudar os que mais precisavam. 

Ante  o  exposto,  proponho  o  presente  Projeto  de  Lei,  esperando  contar  com a
colaboração dos Nobres Pares na sua aprovação. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 2024.

Eduardo Lippaus
Vereador - PSB 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900 - Site: https://www.hortolandia.sp.leg.br
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